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NOTA TÉCNICA Nº 033/2020  

 

A Secretaria Municipal de Saúde informa que, em virtude dos casos suspeitos e 

confirmados de Coronavírus (Covid-19) em Rio Preto, o Comitê Gestor de Enfrentamento 

do Coronavírus adotou medidas para normatização das atividades da Assistência 

Farmacêutica e delibera: 
 

 Prorroga a validade das prescrições de medicamentos para doenças crônicas, 

contracepção e reposição hormonal, com exceção para os medicamentos da 

Portaria SMS 344/98, enquanto durar o período pandêmico.  

 Estabelece os critérios de priorização de agendamento de pacientes nas consultas 

da Atenção Básica conforma protocolo, em anexo. 

 Os Serviços de Saúde da Atenção Básica devem definir o médico prescritor para a 

avaliação e emissão das receitas de medicamentos da Portaria SMS 344/98. 

 As prescrições de psicotrópicos podem ser feitas para seis meses e o seu 

atendimento deverá ser realizado a cada dois meses pelas farmácias dos Serviços 

de Saúde, em consonância com o estoque disponível.  

 

Este documento altera a Nota Técnica nº 011/2020. 

 

 

São José do Rio Preto, 01 de Julho de 2020. 

 

Aldenis Albaneze Borim 

Secretário Municipal de Saúde 
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